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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO
CONTRA  ACÓRDÃO.  MANIFESTO  PROPÓSITO
DE  REDISCUSSÃO  DA  TEMÁTICA.  VIA
INADEQUADA.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES
DO ART. 1.022, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
NÃO  VERIFICAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO. REJEIÇÃO.
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- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  não  existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
122/126, opostos pela PBprev - Paraíba Previdência contra os termos do acórdão, fls.
107/119,  que,  por  votação  unânime,  rejeitou  a  prejudicial  e,  no  mérito, negou
provimento à Remessa Oficial e à Apelação e em suas razões,  alega ocorrência de
imprecisão  (omissão)  no  pronunciamento  colegiado  combatido,  consistente  na
ausência  de  expressa  manifestação  acerca  da  interpretação  e  aplicação  da  regra
contida no art. 23, da Lei nº 12.016/09, para fins de prequestionamento da matéria.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
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incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Com  efeito,  a  contradição  e  a  obscuridade
relacionam-se  a  questões  que  foram  apreciadas  pelo  julgador,  ao  passo  que  a
omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo
omissão,  o  provimento  judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou
qualitativamente,  por  um  pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em
ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá ser explicitada.

No entanto, no presente caso, o que se pode verificar
é que a recorrente não se conformou com o integral teor do decisum embargado e, por
essa  razão,  lançou  mão  dos  aclaratórios,  na  tentativa  de  prequestionar  a
aplicabilidade do art. 23, da Lei nº 12.016/09

Não merece acolhida dita pretensão, a um, porque os
embargos de declaração não servem para obrigar o juiz a renovar para reexaminar a
matéria  decidida,  devendo  parte  que  dissente  dos  fundamentos  esposados  no
acórdão, recorrer à via recursal adequada e não utilizar os embargos declaratórios
com  a  finalidade  de  discutir  o  acerto  da  decisão;  a  dois,  porque  o  intuito  de
prequestionamento, requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores,
a  teor  das  Súmulas  nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica
condicionado ao reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Código de
Processo Civil, o que, como referido, não se mostra ocorrente na espécie.

Ora, ao compulsar os autos, notadamente a decisão
proferida,  às  fls.  116/118,  denota-se  existir  suficiente  motivação  do  porquê  não
reformar a sentença vergastada, outorgando ao autor o direito ao percebimento do
adicional por tempo de serviço, haja vista a impossibilidade de congelamento do
referido  benefício  até  a  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,
posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012:
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(…) Conforme relatado, o cerne da questão reside em
saber  se  a  Lei  Complementar  nº  50/2003,  que
determinou  o  congelamento  das  gratificações  e
adicionais  recebidos  pelos  servidores  públicos  da
Administração direta e indireta do Poder Executivo
Estadual alcança os militares.
Acerca do tema, é de bom alvitre consignar que esta
Corte  de  Justiça,  no  dia  10  de  setembro  de  2014,
quando  do  julgamento  do  Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000728-
62.2013.815.0000,  cuja  relatoria  coube  ao
Desembargador José Aurélio da Cruz,  sedimentou
entendimento  no  sentido  de  que  a  imposição  de
congelamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço
(anuênio) prevista no art.  2º, da Lei Complementar
Estadual  nº  50/2003  somente  passou  a  atingir  os
militares  a  partir  da  publicação  da  Medida
Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na
Lei nº 9.703/2012. 
Por  força  do  referido  julgamento,  este  Sodalício
editou a Súmula nº 51, enunciando:
Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional
por  tempo  de  serviço,  em  seu  valor  nominal  aos
servidores  militares  do  Estado  da  Paraíba  tão
somente  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  185,  de
25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de
14.05.2012. 
Nesse  norte,  com  base  no  supracitado  incidente,
observa-se  que  a  regra  de  congelamento  dos
adicionais  e  vantagens  prevista  no  art.  2º,  da Lei
Complementar  nº  50/2003,  o  qual  estabeleceu  o
congelamento dos adicionais e vantagens percebidas
pelos  servidores  públicos  em  valor  absoluto  e
nominal  até  publicação  da  Medida  Provisória  nº
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185/2012, posteriormente convertida na Lei Estadual
nº 9.703/2012, em verdade, não abrangia os militares,
haja  vista  a própria  lei  complementar  ter
diferenciado  os  servidores  públicos  civis  dos
militares,  consoante se  extrai  dos  seus  dispositivos
abaixo colacionados: 
Art.  1º  -  O  menor  vencimento  dos  servidores
públicos  efetivos,  e,  dos  estáveis  por  força  do
disposto no art. 1º do ADCT, da Administração direta
e indireta  do Poder Executivo Estadual  e  o  menor
soldo  dos  servidores  militares  será  de  R$  240,00
(duzentos e quarenta reais).
E,
Art. 2º  -  É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações percebidas pelos servidores públicos da
Administração direta e indireta do Poder Executivo
no mês de março de 2003. 
Parágrafo único - Excetua-se do disposto no “caput” o
adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de
pagamento permanece idêntica  à praticada no mês
de março de 2003.
Todavia, com a publicação da Medida Provisória nº
185/2012,  após  convertida  na  da  Lei  Estadual  nº
9.703/2012,  a  regra  constante  no  art.  2º  da  Lei
Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre os
policiais  militares  da  Paraíba,  eis  que  suprida  a
omissão até  então existente em relação aos  citados
servidores, consoante se observa do parágrafo 2º, do
art.  2º,  da  medida  provisória  mencionada,  o  qual
enuncia:
Art.  2º  Fica  reajustada,  em  3%  (três  por  cento),  o
vencimento  dos  servidores  públicos  estaduais
ocupantes  de  cargos  ou  empregos  públicos  de
provimento  efetivo,  dos  estáveis  por  força  do
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disposto  no  Art.  19  da  ADCT  e  dos  servidores
contratados na forma do art. 37, IX, da Constituição
Federal, bem como os soldos dos servidores militares
estaduais e o salário dos empregados das empresas
estatais dependentes, com o mesmo índice.
[…]
§2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional
estabelecida pelo parágrafo único do art. 2º da Lei
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os
servidores públicos civis e militares – negritei.
Desta  feita,  pelas  razões  acima  expostas,  a  parte
autora  tem  o  direito  de  receber  até  o  dia  25  de
janeiro  de  2012,  data  da  publicação  da  Medida
Provisória  nº  185,  os  valores  descongelados  das
verbas relativas aos anuênios.
Logo,  agiu  corretamente  o  Magistrado  a  quo  ao
reconhecer  que  a  parte  autora  tem  o  direito  de
receber o valor descongelado/atualizado das verbas
relativas aos anuênios, nos moldes do art. 12, da Lei
nº  5.701/93,  ou  seja,  até  a  data  da  publicação  da
Medida  Provisória  nº  185/2012,  bem  como  as
diferenças  resultantes  do  pagamento  a  menor,
referente  ao  período  não  prescrito,  nos  termos  do
Decreto nº 20.190/32.
Outrossim, tem-se que a forma de fixação dos Juros
de mora e da correção monetária também não merece
reforma,  pois,  como  cediço,  os  consectários  legais
incidentes na condenação imposta à Fazenda Pública
devem  ser  arbitrados  segundo  os  índices  de
remuneração básica da caderneta de poupança,  em
conformidade com o teor preconizado no art. 1º-F, da
Lei nº 9.494/97, com a observação da redação dada
pela Lei nº 11.960/09. 
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A jurisprudência aquiesce a esse posicionamento:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II - se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III  -  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

Nesse norte, em face dessas considerações, observa-
se que o acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios
elencados no art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, tendo o referido decisum
apenas acolhido posicionamento diverso do sustentado pela parte inconformada.

Destarte, resulta prejudicado o prequestionamento da
matéria, pois, mesmo para fins de acesso às instâncias superiores, a sua finalidade
vincula-se ao  preenchimento de um dos pressupostos específicos,  conjuntura não
configurada.
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Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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